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Veda o uso dos materiais que especifica
nos postos de abastecimento de
combustíveis localizados no Distrito
Federal, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo E vedado o uso de flanela, estopa e tecidos similares para a contenção de
respingos e extravasamentos de combustíveis líquidos contendo benzeno nos postos
de abastecimento de combustíveis localizados no território do Distrito Federal.

Art. 2o A contenção de respingos e extravasamentos de combustíveis líquidos
contendo benzeno durante o abastecimento e outras atividades com essa
possibilidade, deve ser feita com materiais que tenham sido projetados para esta
finalidade.

Art. 3o Para a limpeza de superfícies contaminadas com combustíveis líquidos
contendo benzeno é admitido apenas o uso de tolhas de papel absorvente, desde
que o trabalhador esteja utilizando luvas impermeáveis apropriadas.

Parágrafo único. O material de que trata o c;?pt/fsó pode ser utilizado uma única
vez, devendo em seguida ser acondicionado, para posterior descarte, em recipiente

apropriado para esta finalidade, disponibilizado nas proximidades da área da limpeza.

Art. 4o Os postos de abastecimento de combustíveis devem fornecer gratuitamente .4.

aos seus funcionários exemplares da Portaria MTPS NO 1.109, de 21 de setembro de 'l}

2016, ou outra que venha sucedê-la. nXU

Art. 5o Incumbe aos proprietários de postos de abastecimento de combustíveis, ã .Q

além dos sindicatos patronal e dos trabalhadores, promover cursos e outras q' H
atividades que visem esclarecer os empregados sobre os riscos potenciais de .S =

exposição ao benzeno que possam afetar a sua segurança e saúde, bem como as

medidas preventivas necessárias.

N
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Art. 6o Os trabalhadores que exerçam suas atividades com risco de exposição

ocupacional ao benzeno devem realizar, com frequência mínima semestral,

hemograma completo com contagem de plaquetas e reticulócitos,

independentemente de outros exames previstos no Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO.

Parágrafo único. Os resultados dos hemogramas devem ser organizados sob a
forma de séries históricas, de fácil compreensão, com vistas a facilitar a detecção

precoce de alterações hematológicas nos trabalhadores.

Art. 7o Os postos de combustíveis devem manter sinalização, em local visível, na
altura das bombas de abastecimento de combustíveis líquidos contendo benzeno,
indicando os riscos dessa substância, com os dizeres: "A GASOLINA CONTEM

BENZENO, SUBSTÂNCIA CANCERÍGENA. RISCO À SAÚDE."

Art. 8o O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei sujeita o infrator às
seguintes sanções a serem aplicadas pelos órgãos competentes:
1 -- advertência;

11 -- multa no valor de cinco salários mínimos por infração, dobrada no caso de
reincidência.

Parágrafo único. Os valores arrecadados, por meio das multas de que trata o
inciso ll deste artigo, devem ser aplicados na aquisição de medicamentos destinados

ao abastecimento da Farmácia de Alto Custo da Rede Pública de Saúde dp Distrito
Federal.

Custo da Rede Pública de Saúde dc

B
de sua publicação.Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário

JUS'nFICAÇÀO

O presente Projeto de Lei tem por finalidade contribuir para proteger a saúde
dos trabalhadores que lidam com combustíveis líquidos nos postos de abastecimento

localizados no território do Distrito Federal, buscando a minorar as situações que
podem causar acidentes (incêndios), bem como a contaminação com benzeno.

Praça Municipal -- Quadra 2 -- Lote 5 -- Gab. 06 -- CEP 70094-902 -- Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8062
Setor Protocolo Legislativo

Folha N



6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOAOCARDOSO

Portaria do antigo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - MTPS já

previa esses cuidados. Acontece que os governos, ao sabor dos ventos, costumam

alterar esses atou normativos, tal qual ocorreu recentemente com a liberação de
defensivos agrícolas (agrotóxicos) apontados até pouco tempo como extremamente
nocivos à saúde humana e dos animais.

Nesse sentido, deve o Distrito Federal avançar na proteção à saúde da sua

população, dos seus trabalhadores, estabelecendo mecanismos legais que prevejam

a possibilidade de acontecimentos que podem levar a catástrofes tantos pessoais

quanto coletivas, num primeiro momento vedando o uso de flanela, estopa e tecidos

similares para a contenção de respingos e extravasamentos de combustíveis líquidos
contendo benzeno nos postos de abastecimento de combustíveis localizados nesta

Unidade Federativa, exigindo a utilização de utilizados materiais que tenham sido

projetados para esse fim.

A proposta prevê ainda que para a limpeza de superfícies contaminadas com
combustíveis líquidos contendo benzeno é admitido apenas o uso de tolhas de papel
absorvente, desde que o trabalhador esteja utilizando luvas impermeáveis
apropriadas.

Exige-se também que os proprietários de postos de abastecimento de
combustíveis e os sindicatos patronal e dos trabalhadores promovam cursos e outras

atividades que visem esclarecer os empregados e demais cidadãos sobre os riscos

potenciais que possam afetar a sua segurança e saúde no que diz respeito à
exposição ao benzeno, além de terem que propor e executar medidas preventivas
necessárias nesse mesmo sentido.

A proposta traz em seu bojo a preocupação com a saúde dos empregados dos

postos de gasolina, prova disso é que apregoa que esses trabalhadores devem

realizar, com frequência mínima semestral, hemograma completo com contagem de

plaquetas e reticulócitos, independentemente de outros exames previstos no

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. Acrescenta que os

resultados dos hemogramas devem ser organizados sob a forma de séries históricas,

de fácil compreensão, com vistas a facilitar a detecção precoce de alterações
hematológicas nos trabalhadores.

A empresa que descumprir as exigências que se propõe estatuir ficará sujeita
a pesadas sanções, sendo que os valores arrecadados com as multas deverão ser

aplicados na aquisição de medicamentos destinados ao abastecimento da Farmácia

de Alto Custo da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, que bem sabemos não

tem contado com estoque suficiente para a atender a população.
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Quanto ao aspecto legal da propositura, é necessário ressaltar que a
Constituição Federal é cristalina ao dispor sobre a proteção à saúde de todos os
brasileiros, consoante previsto em seu art. 196, uenóó:

'Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo

mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Quanto à competência do Distrito Federal para legislar sobre a matéria, a

mesma Carta Magna reza o seguinte em seu art. 24. Xll:

'Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

Xll- previdência social, proteção e defesa da saúde;"

é .J/

Por seu turno, a Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como faz a
Constituição Federal em seu art. 196, estatui no art. 204, 1 e ll como sendo dever do

Estado a defesa da saúde da população, nos seguintes termos;

'Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado

mediante políticas sociais, económicas e ambientais que visem:

1- ao bem-estar física. mental e social do Indivíduo e da coletividade. a
redução do risco de doenças e outros agravos;

11-- ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. para sua

promoção, prevenção, recuperação e reabilitação."

Voltando um pouco em suas páginas, veremos que a mesma Lei Orgânica

atribui competência à Câmara Legislativa do Distrito Federal para legislar sobre a
matéria em questão, conforme o seu art. 58, V:

'Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador. não

exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica. dispor sobre

bodas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente sobre;

/- educação, saúde. previdência. habitação, cultura. ensino, desporto e

segurangpública;"
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Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

Deputado JOAO bobo
Autor

Setor Protocolo
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PORTARIA MTPS NO 1109 DE 21/09/2016

Publicado no DOU em 22 set 2016

Aprova o Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis
Riscos Ambientais - PPRA.

PRC - da Norma Regulamentadora Ro 9 - Programa de Prevenção de

i©#x='w } ,
BSTITÜ'lÇAOTRIBUTÀRIA

207.104.526 m z.670.538 729
Informações H8 Regras de ST Operações
monitoradas

Ê
]

SISTEMAS PAlhA CONSULTA E SIMULADORES DE CÁLCULO

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das atribuições que Ihe conferem o incisa ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os ans. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei Ro 5.452. de I' de maio de 1943

Resolve:

Art. I' Aprovar o Anexo 2 - Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis - PRC, da Norma Regulamentadora Ro 9. aprovada pela Portaria
3.214, de 8 de junho de 1 978, com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens abaixo discriminados. que entrarão em vigor nos prazos consignados, contados da
publicação deste ato:

Quadro l

12 meses

24 meses

12 meses

6 meses

84 meses

12 meses

18 meses

36 meses

l0.2

14.3
l

Quadro 2: Prazos aplicáveis ao item 14.1

Ano de fabricação da bomba de combustível

Até 201 9

Anterior a 2016

Anterior a 2014

Anterior a 201 1

Anterior a 2007

Anterior a 2004

Prazo para instalação do sistema de recuperação de vapor

1 80 meses após a publicação da presente portada

144 meses após a publicação da presente portaria

132 meses após a publicação da presente portaria

120 meses após a publicação da presente portaria

96 meses após a publicação da presente portaria

72 meses após a publicação da presente portaria

Art. 3' Um ano após a publicação desta portaria, deverá ocorrer reunião extraordinária da Comissão Nacional Permanente do Benzeno - CNPBz para avaliar a
implementação deste anexo. bem como dos prazos definidos

RONALDONOGUEIRADEOLIVEIRA

ANEXO

Anexo2 Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis Sumário

1. Objetivo e Campo de Aplicação

2. Responsabilidades Selar Protocolo
-e4:-. N' q
Folha N'j:.O.

Legislativo
3. Dos Direitos dos Trabalhadores

4. Da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes CAPA

5. Da Capacitação dos Trabalhadores
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6. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

7. Da Avaliação Ambiental

8. Procedimentos Operacionais

9. Atividades Operacionais

1 0. Ambientes de Trabalho Anexos

11 . Uniformes

12. Equipamentos de Proteção Individual (EPI)

13. Sinalização referente ao Benzeno

14. Controle Coletivo de Exposição durante o abastecimento

l . Objetivo e Campo de Aplicação

1.1 Este anexo estabelece os requisitos mínimos de segurança e saúde no trabalho para as atividades com exposição ocupacional ao benzeno em Postos Revendedores de
Combustíveis - PRC contendo essa substância. Estes
requisitos devem complementar as exigências e orientações já previstas na legislação de Segurança e Saúde no Trabalho - SST em vigor no Brasil.

1.1.1 Para fins deste anexo, consideram-se Postos Revendedores de Combustíveis - PRC contendo benzeno o estabelecimento localizado em terra fimie que revende, a
varejo, combustíveis automotivos e abastece tanque de consumo dos veículos automotores terrestres ou em embalagens certificadas pelo INMETRO.

2. Responsabilidades

2.1 Cabe ao empregador:

2.1 .1 Cumprir e fazer cumprir o presente anexo.

2.1 .2 SÓ permitir a contratação de serviços de outras empresas desde que faça constar no contrato a obrigatoriedade do cumprimento das medidas de SST previstas neste
anexo.

2.1 .2.1 0s PRC devem adequar os contratos de prestação de serviços vigentes às disposições desta norma

2.1 .3 Interromper todo e qualquer tipo de atividade que exponha os trabalhadores a condições de risco grave e iminente para a sua segurança ou saúde.

2.1.4 Fomecer às empresas contratadas as informações sobre os riscos potenciais e às medidas preventivas de exposição ao benzeno, na área da instalação em que
desenvolvem suas atividades.

2.1 .5 Prestar as informações
anexo

2.1 .6 Informar
necessanas.

2.1 .7 Manter as Fichas com Dados de Segurança de Produto Químico dos combustíveis à disposição dos trabalhadores, em local de fácil acesso para consulta.

2.1.8 Dar conhecimento sobre os procedimentos operacionais aos trabalhadores com o objetivo de informar sobre os riscos da exposição ao benzeno e as medidas de
prevenção necessanas.

2.2 Cabe aos trabalhadores

2.2.1 Zelar pela sua segurança e saúde ou de terceiros que possam ser afetados pela exposição ao benzeno.

2.2.2 Comunicar imediatamente ao seu superior hierárquico as situações que considerem representar risco grave e iminente para sua segurança e saúde ou para a de
terceiros

2.2.3 Não utilizar flanela, estopa e tecidos similares para a contenção de respingos e extravasamentos, confomte previsto no item 9.7 deste anexo.

2.2.4 Usar os Equipamentos de Proteção Individual - EPI apenas para a finalidade a que se destinam, responsabilizando-se pela sua guarda e conservação, devendo
comunicar ao empregador qualquer alteração que o tome impróprio para o uso, bem como cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado

3. Dos Direitos dos Trabalhadores

3.1 São direitos dos trabalhadores, além do previsto na legislação vigente:

3.1 .1 Serem informados sobre os riscos potenciais de exposição ao benzeno que possam afetar sua segurança e saúde. bem como as medidas preventivas necessárias.

3.1 .2 Quando o trabalhador tiver convicção, fundamentada em sua capacitação e experiência, de que exista risco grave e iminente para a sua segurança e saúde ou para a
de terceiros, deve suspender a tarefa e informar imediatamente ao seu superior hierárquico para que sejam tomadas todas as medidas de correção adequadas.

Após avaliar a situação e se constatar a existência da condição de risco grave e iminente, o superior hierárquico manterá a suspensão da tarefa, até que venha a ser
normalizada a referida situação.

4. Da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CAPA

4.1 Aplicam-se aos PRC as disposições da NR-5.

4.1.1 0 conteúdo do treinamento referente ao item 5.33 da NR-5. dado aos membros da Clf)A ou designado, nos PRC que operem com combustíveis líquidos contendo
benzeno. deve enfatizar informações sobre os riscos da exposição ocupacional a essa substância, assim como as medidas preventivas, observando o conteúdo do item 5.1.1
deste anexo

5. Da Capacitação dos Trabalhadores

5.1 0s trabalhadores que exerçam suas atividades com risco de exposição ocupacional ao benzeno devem receber capacitação com carga horária mínima de 4 (quatro)
horas.

5.1 .1 0 conteúdo da capacitação a que se refere o item 5.1 deve contemplar os seguintes temas:

a) riscos de exposição ao benzerlo e vias de absorção;

que se ülzerem necessárias, quando solicitadas formalmente pelos órgãos fiscalizadores competentes com relação às disposições objeto desteisposiçoeS ans TiS ore a e nie eiae S a iJan niiciiaaa 0 a nU izere

os trabalhadores sobre os riscos potenciais de exposição ao benzeno que possam afetar sua segurança e saúde bem como as medidas preventivasÊn7nn l J 1 1S olencia X SIa aaore ODr
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b) conceitos básicos sabre monitoramento ambiental. biológico e de saúde;

c) sinais e sintomas de intoxicação ocupacional por benzeno;

d) medidas de prevenção;

e) procedimentos de emergência;

f) caracterização básica das instalações. atividades de risco e pontos de possíveis emissões de benzenol

g) dispositivos legais sobre o benzeno.

5.1 .1 .1 A capacitação refeHda no item 5.1 deve enfatizar a identificação das situações de risco de exposição ao benzeno e as medidas de prevenção nas ativídades de maior
risco abaixo elencadas:

a) conferência do produto no caminhão-tanque no ato do descarregamento;

b) roleta de amostras no camínhão-tanque cora amostrador específico;

c) medição volumétrica de tanque subterrâneo com régua;

d) estacionamento do caminhão. aterramento e conexão via mangotes aos tanques subterrâneos;

e) descarregamento de combustíveis para os tanques subterrâneos

f) desconexão dos mangotes e retirada do conteúdo residual;

g) abastecimento de combustível para veículos;

h) abastecimento de combustíveis em recipientes certificados;

i) análises físico-químicas para o controle de qualidade dos produtos comercializados;

1) limpeza de válvulas, bombas e seus compartimentos de contenção de vazamentos

k) esgotamento e limpeza de caixas separadoras

1) limpeza de caixas de passagem e canaletas;

m) aferição de bombas de abastecimento;

n) manutenção operacional de bombas;

o) manutenção e reforma do sistema de abastedmento subterrâneo de combustível (SASC)

p) outras operações e atividades passíveis de exposição ao benzeno

5.2 A capacitação referida no item 5.1 deve ser renovada com a periodicidade de 2 (dois) anos

5.3 A capacitação referida no item 5.1 poderá ser realizada na modalidade de ensino a distância, d

6. Do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

6.1 Aplicam-se aos PRC as disposições da NR-7 e adicionalmente o que se segue.

6.2 0s trabalhadores que exerçam suas atividades com risco de exposição ocupacional ao benzeno devem realizar. com frequência mínima semestral. hemograma completo
com contagem de plaquetas e reticulócitos, independentemente de outros exames previstos no PCMSO.

6.2.1 0s casos de dispensa de aplicação dos exames previstos no item 6.2 devem ser justificados tecnicamente nos PPRA e PCMSO dos PRC.

6.3 0s resultados dos hemogramas devem ser organizados sob a forma de séries históricas, de fácil compreensão, com vistas a facilitar a detecção precoce de alterações
hematológicas.

6.4 As séries históricas dos hemogramas devem ficar em poder do Médico Coordenador do PCMSO.

6.5 Ao término de seus serviços, o Médico Coordenador do PCMSO. responsável pela guarda das séries históricas. deve repassálas ao médico que o sucederá na função.

6.6 0s resultados dos hemogramas semestrais e a série histórica atualizada devem ser entregues aos trabalhadores. mediante recibo. em no máximo 30 dias após a emissão
dos resultados

6.7 Ao final do contrato de trabalho, a série histórica dos hemogramas deve ser entregue ao trabalhador.

6.8 Aplicam-se aos trabalhadores dos PRC as disposições da Portaria n' 776, de 28.04.2004. do Ministério da Saúde, e suas eventuais atualizações, especialmente. no que
tange aos critérios de interpretação da série histórica dos hemogramas

7. Da Avaliação Ambiental

7.1 Aplicam-se aos PRC as disposições da NR-9 e adicionalmente o que se segue.

7.2 0 documento base do PPRA, referido no item 9.2.2 da NR-9, deve conter o reconhecimento de todas as atividades. setores, áreas. operações, procedimentos e
equipamentos onde possa haver exposição dos trabalhadores a combustíveis líquidos contendo benzeno, seja pela via respiratória, seja pela via cutânea, incluindo as
atividades relacionadas no subitem 5.1 .1 .1 deste anexo, no que couber.

7.2.1 As informações a serem levantadas na fase de reconhecimento
emergência

8. Procedimentos Operacionais

esde que haja previsão em acordo ou convenção coletivaV

devem incluir os procedimentos de operação normal, os de manutenção e os de situações dee P e

8.1 0s PRC devem possuir procedimentos operacionais, com o objetivo de informar sobre os riscos da exposição ao benzeno e as medidas de prevenção necessárias
as atividades que se seguem:

a) abastecimento de veículos com combustíveis líquidos contendo benzeno; Setor Protocolo Legislativo

b) limpeza e manutenção operacional de: .iEl?.& NO .gg? { /.c2412jil4=2
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reservatório de contenção para tanques (sump de tanque);

reservatório de contenção para bombas (sump de bombas)l

canaletas de drenagem;

tanques etubulações;

caixa separadora de água-óleo (SAO);

caixas de passagem para sistemas eletroeletrõnicos;

aferição de bombas

c) de emergência em casas de extravazamento de combustíveis líquidos contendo benzeno. atingindo pisos. vestimentas dos trabalhadores e o corpo dos trabalhadores.
especialmente os olhos;

d) medição de tanques com régua e aferição de bombas de combustível líquido contendo b

e) recebimento de combustíveis líquidos contendo benzeno, contemplando minimamente

identificação e qualificação do profissional responsável pela operação

isolamento da área e aterramento;

cuidados durante a abertura do tanque;

equipamentos de proteção coletiva e individual;

cometa, análise e amiazenamento de amostras

desca rregamento.

f) manuseio. acondicionamento e descarte de líquidos e resíduos sólidos contaminados com derivados de petróleo contendo benzeno.

8.2 0s PRC devem exigir das empresas contratadas para prestação de serviços de manutenção técnica a apresentação dos procedimentos operacionais. que informem os
riscos da exposição ao benzeno e as medidas de prevenção necessárias, para as atividades que se seguem:

a)troca detanques falinhas;

b) manutenção preventiva e corretiva de equipamentos;

c) sistema de captação e recuperação de vapores

d)teste de estanqueidade;

e) investigação para análise de risco de contaminação de solo;

f) remediações de solo.

8.3 0s procedimentos citados nos itens 8.1 e 8.2 devem ser mantidos, por escrito, no local de trabalho. à disposição da fiscalização e para consulta dos trabalhadores.

8.4 0s conteúdos dos procedimentos citados nas itens 8.1 e 8.2 podem ser incluídos na documento sobre as procedimentos operacionais exigidos pelo item 20.7.1 da NR-20

9. Atividades Operacionais

9.1 0s PRC que entrarem em operação após a vigência deste item devem possuir sistema eletrõnico de medição de estuque

9.2 0s PRC em operação e que já possuem tanques de armazenamento com viabilidade técnica para instalação de sistemas de medição eletrõnica devem instalar o sistema
eletrõnico de medição de estoque.

9.2.1 0s tanques de armazenamento com v
realizaram obras para adequação ambiental.

9.2.2 0s PRC não enquadrados nos itens 9.1 e 9.2 devem adotar o sistema eletrõnico de medição de estuque quando da reforma com troca dos tanques de amlazenamento.

9.3 A medição de tanques com régua é admitida nas seguintes situações:

a) para aferição do sistema eletrõnico;

b) em situações em que a medição eletrõnica não puder ser realizada por pane temporária do sistema;

c) para a veríülcação da necessidade de drenagem dos tanques;

d) para ülns de testes de estanqueidade.

9.3.1 Nas situações em que a medição de tanques tiver que ser realizada com o usa de régua. é obrigatória a utilização dos EPls referidos no item 12 deste anexo

9.4 Todas as bombas de abastecimento de combustíveis líquidos contendo benzeno devem estar equipadas com bicos automáticos.

9.5 Ficam vedadas nos PRC as seguintes atividades envolvendo combustíveis líquidos contendo benzeno:

a) transferência de combustível líquido contendo benzeno de veículo a veículo automotor ou de quaisquer recipientes para veículo automotor com uso de mangueira por
sucção oral;

b) transferência de combustível líquido contendo benzeno entre tanques de armazenamento por qualquer meio, salvo em
medidas de prevenção necessárias e com equipamentos intrinsecamente seguros e apropriados para áreas classificadas;

c) armazenamento de amostras coletadas de combustíveis líquidos contendo benzeno em áreas ou recintos fechados onde haja a presença regular de trabalhadores em
quaisqueratividades;

d) enchimento de tanques veiculares após o desarme do sistema automático. referido no item 9.4. exceto quando ocorrer o desligamento precoce do bico. em função de
características do tanque do veículos

e) comercialização de combustíveis líquidos contendo benzeno em recipientes que não sejam certificados para o seu amlazenamentol

pn7nnnn

iabilidade técnica para a instalação de sistemas de medição eletrõnica são aqueles que possuem boca de visita e que jáSSIJ n SI IJins a isie a eai e ni a quere 1 1iiiaa ecn

situações de emergência após a adoção dasa e Ç
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f) qualqLlpr tino de acesso pessoal ao interior de tanques do caminhão ou de tubulações por onde tenham circulado combustíveis líquidos contendo benzeno

g) abastecimento com a utilização de bicos que não disponham de sistema de desarme automático

9.6 Para a contenção de respingos e extravasamentos de combustíveis líquidos contendo benzeno durante o abastecimento e outras atividades com essa possibilidade, só
podem ser utilizados materiais que tenham sido projetados para esta finalidade.

9.7 Cabe ao empregador proibir a utilização de flanela. estopa e tecidos similares para a contenção de respingos e extravasamentos nas atividades referidas no item 9.6

9.8 Para a limpeza de superfícies contaminadas com combustíveis líquidos contendo benzeno. será admitido apenas o uso de tochas de papel absorvente. desde que o
trabalhador esteja utilizando luvas impermeáveis apropriadas.

9.8.1 0 material referido no item 9.8 só pode ser utilizado uma única vez, devendo. a seguir. ser acondicionado para posterior descarte em recipiente apropriado para esta
finalidade, que deve estar disponível próximo à área de operação.

9.9 As análises físico»químicas de combustíveis líquidos contendo benzeno devem ser realizadas em local ventilado e afastado das outras áreas de trabalho, do local de
tomada de refeições e de vestiários.

9.9.1 As análises em ambientes fechados devem ser realizadas sob sistema de exaustão localizada ou em capela com exaustão

10. Ambientes de Trabalho Anexos

lO.l Os PRC devem dispor de área exclusiva para armazenamento de amostras coletadas de combustíveis líquidos contendo benzeno, dotada de ventilação e temperatura
adequadas e afastada de outras áreas de trabalho, dos locais de tomada de refeições e de vestiários.

l0.2 0s PRC devem adotar medidas para garantir a qualidade do ar em seus ambientes internos anexos às áreas de abastecimentos. de descarregamento e de respiros de
tanques de combustíveis líquidos contendo benzeno, como escritórios, lojas de conveniência e outros.

l0.2.1 0s sistemas de climatização que captam ar do ambiente externo ou outro de igual eficiência devem ser instalados de forma a evitar a contaminação dos ambientes
internos por vapores de combustíveis líquidos contendo benzeno provenientes daquelas áreas.

11 . Uniforme

11 .1 Aplicam-se aos PRC as disposições da NR-24, especialmente, no que se refere à separação entre o uniforme e aquelas vestimentas de uso comum.

11.2 Aos trabalhadores de PRC com atividades que impliquem em exposição ocupacional ao benzeno, serão fomecidos, gratuitamente, pelo empregador. uniforme e
calçados de trabalho adequados aos riscos.

11 .3 A higienização dos unifomles será feita pelo empregador com frequência mínima semanal

11 .4 0 empregador deverá manter à disposição, nos PRC, um conjunto extra de uniforme, para pelo menos 1/3 (um terço) do efetivo dos trabalhadores em atividade expostas
a combustíveis líquidos contendo benzeno. a ser disponibilizado em situações nas quais seu uniforme venha a ser contaminado por tais produtos

12. Equipamentos de Proteção Individual (EPI)

12.1 Aplicam-se aos PRC as disposições da NR-6. da Instrução Normativa n' 1. de ll de abril de 1 994. e adicionalmente o que se segue.

12.1.1 0s trabalhadores que realizem. direta ou indiretamente. as atividades críticas listadas no subitem 5.1.1.1, exceto as alíneas "d", "g" e "h", e, inclusive, no caso de
atividade de descarga selada, alínea "e'. devem utilizar equipamento de proteção respiratória de face inteira, com filtro para vapores orgânicos. assim como, equipamentos
de proteção para a pele. (Redação do subitem dada pela Portaria MTB N' 871 DE 06/07/2017)

12.1.1.1 Quando o sistema de exaustão previsto no item 9.9.1 estiver sob manutenção, deve ser utilizado o equipamento de proteção respiratória de forma provisória,
atendendo à especificação do item 12.1.1 .

12.1.1 .2 0 empregador pode optar por outro equipamento de proteção respiratória. mais apropriado às características do processo de trabalho do PRC do que aquele
sugerido no item 12.1 .1 , desde que a mudança represente uma proteção maior para o trabalhador.

12.1 .1 .3 A substituição periódica das filtros das máscaras é obrigatória e deve obedecer às orientações do fabricante e da IN 01/1 994 do MTE

12.2 0s trabalhadores que realizem a atividade de abastecimento de veículos. citada nas alíneas "g" e "h" do item 5.1.1.1. em função das características inerentes à própria
atividade. estão dispensados do uso de equipamento de proteção respiratória

13. Sinalização referente ao Benzeno

13.1 0s PRC devem manter sinalização, em local visível, na altura das bombas de abastecimento de combustíveis líquidos contendo benzeno. indicando os riscos dessa
substância, nas dimensões de 20 x 1 4 cm com os dizeres: "A GASOLINA CONTÉM BENZENO. SUBSTÂNCIA CANCERÍGENA. RISCO À SAUDE.'

14. Controle Coletivo de Exposição durante o abastecimento

14.1 0s PRC devem instalar sistema de recuperação de vapores

14.2 Para fins do presente anexo, considera-se como sistema de recuperação de vapores um sistema de captação de vapores, instalado nos bicos de abastecimento das
bombas de combustíveis líquidos contendo benzeno, que direcione esses vapores para o tanque de combustível do próprio PRC ou para um equipamento de tratamento de
vapores.

14.3 0s PRC novos, aprovados e construídos após três anos da publicação deste anexo, devem ter instalado o sistema previsto no item 14.1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Texto atualizado apenas para consulta

LEI NO 226, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre o controle da
comercialização da cola de sapateiro e
outros produtos derivados do benzeno,
tolueno, xileno, clorofórmio e éter e dá
outras providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRnO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO
DE GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ait. lo Estão submetidos à fiscalização especial, no Distrito Federal, os
produtos industrializados que contenham os solventes benzeno, tolueno, xileno,
clorofórmio e éter e seus derivados, considerados tóxicos ou causadores de efeitos
psicotrópicos.

Art. 2o As pessoas jurídicas que comercializam, distribuem ou utilizam os
produtos de que trata o artigo anterior, deverão cadastrar-se junto à Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, além de manter documentação específica sobre todas as
operações comerciais relacionadas aos referidos produtos.

Art. 3o Os estabelecimentos que comercializam estes produtos deverão
preencher, quando de sua venda, formulário especial de identificação do consumidor,
contendo, além dos dados pessoais, descrição da atividade exercida pelo adquirente
e a destinação do produto.

Art. 4o E vedada a venda, a cessão e a doação aos menores de 18 anos da
cola de sapateiro, do antirrespingo para solda sem silicone, do solvente de tinta, dos
solventes benzeno, tolueno, xileno, clorofórmio, éter e benzina, dos derivados dessas
substâncias e dos produtos tóxicos que contenham qualquer uma dessas
substâncias. ÓH/z©o com a relação da Ze/ /7o S.ó.Z3 de .Z$/Z720JÓ.) :

g lo A proibição estabelecida neste artigo compreende os estabelecimentos
que comercializam ou usam as referidas substâncias, seja como matéria prima de
sua atividade fim, seja como produto de limpeza ou manutenção de seu
estabelecimento e, também, qualquer pessoa natural que tenha sob sua guarda os
produtos referidos no capuz

g 2o Os estabelecimentos definidos no $ 1o devem afixar aviso da proibição
de venda. cessão e doação aos menores de 18 anos das substâncias especificadas no
c:?puC em tamanho e em local de ampla visibilidade, com expressa referência a esta
Lei e ao art. 243 da Lei federal no 8.069, de 13 de julho de 1990.

- Texto ot\i$na\\ Art. 4o É vedada a venda, cessão e doação, a menores de 18(dezoito) anos, da
cola de sapateiro e de outros produtos tóxicos que contenham os solventes benzeno, tolueno, xileno,
clorofórmio ou éter.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 5o O descumprimento das disposições desta Lei sujeita o infrator às
penalidades previstas nas Leis federais Ro 6.437, de 20 de agosto de 1977, no 8.069,
de 1990; e Ro 11.343, de 23 de agosto de 2006. ÓH/z©o com a nedaçâo da Ze//7o 5.6Z3. de
15/7/2016.)'

Pa/lignaÁo z;nÊo. O descumprimento do estabelecido no art. 4o sujeita o
infrator, sem prejuízo das sanções previstas na legislação relacionada no capuz às
seguintes penalidades:

1- multa no valor de R$1.500,00;

11 - em caso de reincidência, multa no valor de R$5.000,00;

lll -interdição.

Art. 6o A fiscalização do cumprimento desta Lei será de responsabilidade da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta Lei.

Art. 8o Esta Lei entrará em vigor 90 dias a contar da sua publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991
103o da República e 32o de Brasília

MARCIA KUBITSCHEK

Este texto não substitui o publicado no D/ã/ü) O/?t:ia/do Z)h//vZo nedena4 de 31/12/1991.
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penalidades previstas nas Leis federais nos 6.368, de 21 de outubro de 1976, e no 6.437, de 20 de
agostode1977.
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l f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 921/20, que "Veda o uso dos

materiais que especifica nos postos de abastecimento de combustíveis

localizados no Distrito Federal, e dá outras providências"

Autoria: Deputado(a) João Cardoso(AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislação pertinente a matéria -- Lei ne 226/91, que "Dispõe sobre o
controle da comercialização da cola de sapateiro e outros produtos
derivados do benzeno, tolueno, xileno, clorofórmio e éter e dá outras
providências". (Art. 154/ 175 do Rll.

Em 06/02/20

MARCO(O FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial


